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DENUNCIADOS: Sr. RINALDO APARECIDO RODRIGUES; e LIGA 

SOROCABANA DE BASQUETE 

 

Auditor relator: Dr. César Soares Magnani 

 

Relatório 

 

Denuncia apresentada pela MD. Procuradoria, requerendo a 

condenação do denunciado Sr. RINALDO APARECIDO RODRIGUES com 

esteio nos artigos 243-F § 1º, por três vezes, com base no artigo 184 CBJD; 

258-B; 258, I c/c 258-D; 254-A, § 3º c/c 157, IV CBJD; e a entidade de prática 

esportiva LIGA SOROCABANA DE BASQUETE, com esteio no artigo 211 

CBJD. 

 

Foi requerida pela Procuradoria a prova de vídeo que, deferida, foi 

assistida pelos auditores, advogado e procurador presentes. Em seguida, a 

pedido da defesa, foi realizada a oitiva do denunciado, Sr. Rinaldo Aparecido 

Rodrigues. Por fim, ouvidas as testemunhas arroladas, tendo a oitiva do Sr. 

Emanuel dos Santos Pereira, fiscal da partida em questão, sido realizada por 

vídeo conferência. 
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Certidão de antecedentes acostada aos autos indicou existência de 

antecedentes unicamente para o primeiro denunciado. 

 

Em sustentação oral, a procuradoria reiterou os termos da denúncia. 

Passada a palavra ao advogado de defesa, este expôs seus argumentos pelo 

prazo legalmente definido. 

 

É o relatório. 

 

Voto 

 

 Os fatos apresentados na denúncia com relação ao primeiro 

denunciado, Sr. Rinaldo, podem ser divididos em 4 momentos. Inicialmente, as 

reclamações que resultaram na aplicação de duas faltas técnicas e, 

consequentemente, na desqualificação do denunciado. Em um segundo 

momento, a invasão da quadra, após a desqualificação, conforme indicam as 

provas. O terceiro ato, a retirada da equipe de quadra e posterior retorno ao 

local da partida, anunciando oficialmente a desistência da disputa. Finalmente, 

o quarto momento, ocorrido nos vestiários da arbitragem. 

  

 Com relação ao primeiro momento, ficou evidenciado pelas 

provas, e também por confissão do denunciado, a infração disciplinar. No 

entanto, para configuração do disposto no artigo 243-F é indispensável a 

ofensa à honra, a qual não ficou comprovada nos autos. Por este motivo, 

desqualificada a tipificação para o artigo 258 CBJD. Em razão dos 

antecedentes do denunciado, entendo por bem aplicar, para estes fatos e com 

base no disposto pelo artigo 258 CBJD a pena de suspensão de 2 (duas) 

partidas. 
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 O segundo momento, a invasão de quadra, também ficou 

amplamente comprovado pelas provas disponíveis. Em clara atitude contrária 

ao regramento desportivo, após ser desqualificado da partida, o denunciado 

invadiu a quadra, não interrompendo as reclamações ofensivas e 

despropositadas. Estas reclamações, no entanto, são a continuação do ato 

iniciado no primeiro momento, não podendo ser novamente punidas. A invasão 

de quadra, por sua vez, é outro ato, ao qual deve ser aplicada a punição 

definida pelo artigo 258-B do código e que, com base nos elementos 

disponíveis, fixo em 2 (duas) partidas. 

 

 Após deixar a quadra, em meu entendimento, desaparece a figura 

do treinador, que havia sido desqualificado da partida. Sendo assim, e também 

pela natureza da decisão, que não caberia simplesmente ao técnico, mas ao 

presidente da equipe, entendo que é como presidente que o denunciado deve 

ser julgado pela ocorrência seguinte, a desistência da partida. 

  

 A desistência da partida é fato de grande repercussão, que afeta 

não apenas a imagem da equipe, como a imagem da competição e também da 

Liga Nacional de Basquete. Toda a credibilidade conquistada ao longo dos 

anos, após um momento de descrédito total da modalidade é posta a prova por 

ocorrências como esta. Mas, como se não fosse o suficientemente grave o 

dano à imagem, a desistência da partida e o consequente W.O. também tem 

influência desportiva, por alterar a pontuação das equipes e também o saldo de 

cestas, o que pode definir a classificação final da competição e, assim, ter 

reflexos econômicos para uma série de envolvidos. 

 

 Cabe destacar também que, em audiência, o denunciado afirmou 

reiteradas vezes que não havia desistido da partida, prestando depoimento 

falso perante a Justiça Desportiva (art. 222 CBJD), e extrapolando seu direito 

constitucional de não produzir provas contra si. Tal afirmação, inclusive, foi feita 

ainda no ginásio do jogo, por meio do equipamento de som, buscando alterar o 
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julgamento dos presentes e transferir para a equipe de arbitragem a culpa pela 

não continuidade da partida. 

 

Por este motivo, entendo ser de elevada gravidade a infração, 

constante do artigo 258, § 2º, I do CBJD, e, ao julgar o denunciado em sua 

função de presidente e não de técnico, entendo ser devida a aplicação da pena 

por prazo e não por partida, a qual fixo em 120 (cento e vinte) dias.  

 

Por fim, com relação ao último ocorrido, já no vestiário da 

arbitragem, novamente o denunciado prestou falso depoimento perante a 

Comissão Disciplinar, informando que a porta do vestiário estaria fechada e 

emperrada, motivo que o teria o levado a aplicar força demasiada para sua 

abertura, sem saber que alguém estava imediatamente atrás e poderia ser 

atingido. Com base nas provas testemunhais, ficou evidenciado que a porta 

estava entreaberta e que o denunciado tinha ciência de que ela estava sendo 

segurada por alguém, ainda que não soubesse por quem, e mesmo assim 

imprimiu força excessiva, fazendo deslocando a mesma em direção ao rosto do 

Sr. Emanuel dos Santos Pereira, integrante da equipe de arbitragem. 

 

Apesar de tal atitude não estar elencada no rol 

EXEMPLIFICATIVO do artigo 254-A do CBJD, não podemos negar que atingir 

outrem com objeto contundente é, indubitavelmente, uma agressão. Para tanto, 

remeto-me a diversos casos de agressão entre torcedores, que utilizam-se de 

barras de ferro, pedaços de madeira ou, simplesmente, empurram a cabeça de 

outros contra o chão ou contra a parede. Todos estes atos configuram atos de 

agressão. Da mesma forma, configura agressão, em meu entendimento, o ato 

descrito, ao qual aplico a pena mínima de 180 (cento e oitenta) dias, com base 

no artigo 254-A, § 3º do CBJD. 

 



                                                      STJD para eventos LNB 

 

As penas devem ser cumuladas, conforme dispõe o 184 CBJD, 

por terem sido praticadas mediante mais de uma ação, totalizando 300 

(trezentos) dias e quatro partidas de suspensão. 

 

Entendo ainda aplicável à entidade de prática desportiva à qual 

está vinculado o denunciado, com base no artigo 258-D, a multa de R$2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais), pelas três primeiras condutas acima dispostas. 

 

Com relação à denúncia em face da Liga Sorocabana de 

Basquete, entendo que o local apresentava condições de segurança para a 

realização da partida, inclusive pela pequena quantidade de público presente. 

No entanto, é inegável o descumprimento do regulamento específico da 

competição, que dispõe sobre a quantidade mínima de seguranças e policiais 

militares para a realização do jogo. Por este motivo, desqualifico a denúncia do 

artigo 211 para o artigo 191, III do CBJD, aplicando a multa de R$2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais). 

 

 É como voto. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2016 

 

 

______________________________ 

Vinícius Leonardo Loureiro Morrone 
Auditor da Primeira Comissão Disciplinar para eventos da LNB 
 


